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DIREITO DE GREVE 

 
SÚMULA VINCULANTE STF Nº 23 

 
A JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR 
AÇÃO POSSESSÓRIA AJUIZADA EM DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE GREVE PELOS TRABALHADORES DA INICIATIVA PRIVADA. 

 
(VER: AÇÃO POSSESSÓRIA; COMPETÊNCIA) 
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